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Mensagem no 043/2017                                                Três Passos, 06 de julho de 2017.






			Senhores Membros da Câmara Municipal!


Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 38, de 06 de julho de 2017, que dispõe sobre a instituição da concessão de auxílio para fins de tratamento fora de domicilio-TFD.

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,







JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS








Exmo. Sr.  
EDIVAN BARON
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos – RS



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI N° 038, DE 06 DE JULHO DE 2017.


 O presente projeto de lei tem como fito dotar a Legislação Municipal da necessária fundamentação legal para a concessão de um importante auxílio para Tratamento Fora do Domicílio – TFD, quando a situação assim exigir. 

Assim, o Município poderá realizar diretamente o transporte terrestre, dando preferência para este, contratar a prestação de serviços habituais ou esporádicos, de acordo com a legislação pertinente, pagar passagens de ônibus de linha  para os pacientes SUS e que necessitam realizar consultas, exames e/ou procedimentos ambulatórias ou cirúrgicos na rede pública ou conveniados/contratados pelo Sistema Único de Saúde – SUS a serviços assistenciais fora do Município. 

Cumpre salientar que, nos termos do art. 196 da Constituição da República “a saúde é um direito de todos e um dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação”. Deste modo:

CONSIDERANDO, “o conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e instituições públicas federais, estaduais e municipais, da administração direta e indireta e das fundações mantidas pelo Poder Público, constitui o Sistema Único de Saúde – SUS”;

CONSIDERANDO, “a universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de assistência”;

CONSIDERANDO, que a pessoa com deficiência tem direito a ser atendida no SUS nas suas necessidades básicas e específicas de saúde, por meio de ações de prevenção e reabilitação, incluindo a aquisição de recursos ópticos, órteses, próteses, medicamentos e meios de locomoção;

CONSIDERANDO, “a integralidade de assistência, entendida como um conjunto articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema”; 

CONSIDERANDO, “a preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade física e moral”; 

CONSIDERANDO, “a conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na prestação de serviços de assistência à saúde da população”;

CONSIDERANDO, “a capacidade de resolução dos serviços em todos os níveis de assistência”;

CONSIDERANDO,  o art. 18  da Lei 8.080 de 1990  o qual dispõe que “à direção Municipal do Sistema Único de Saúde - SUS compete  planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde e gerir e executar os serviços públicos de saúde”;

CONSIDERANDO, que a Regionalização da Saúde objetiva constituir uma rede de serviços de saúde integrada e resolutiva, visando o estabelecimento da integralidade da atenção à saúde e que traduz na implementação qualificada do Sistema Único de Saúde;

CONSIDERANDO, a Resolução 01, art. 5.º do Conselho Municipal de Saúde de 29 de novembro de 2013, que autoriza a concessão de beneficio aos pacientes SUS, bem como a Ata 07 do Conselho Municipal de Saúde de 31 de maio de 2017, que autoriza a concessão de Transporte aos pacientes SUS, bem como aos seus acompanhantes, quando necessário;

CONSIDERANDO, que devido a Regionalização nas diversas especialidades é necessário operacionalizar a logística do usuário, que tem necessidade e/ou dificuldade de deslocamento;

CONSIDERANDO, que com a Regionalização nas diversas especialidades é necessário operacionalizar a logística do usuário, que tem necessidade e/ou dificuldade de deslocamento para realizar o tratamento fora do domicilio;

CONSIDERANDO, que muitos dos pacientes apresentam fragilidade e comprometimentos provocados pela doença e tratamento, bem como apresentam reações adversas e indesejáveis causadas pelos medicamentos e desconfortos após os procedimentos e necessitam de acompanhante para auxiliar no deslocamento e suas atividades básicas de higiene, conforto e alimentação;

É que o Município de Três  Passos pretende com o presente Projeto de Lei regulamentar  importante mecanismo de apoio aos usuários do SUS, beneficiando e reforçando ainda mais os cuidados com os cidadãos que enfrentam problemas de saúde.

Diante do exposto, aguardamos votação favorável ao referido projeto e solicitamos que a sua tramitação se dê em caráter de urgência, tendo em vista que estamos tratando de atendimento à saúde da população. 

Atenciosamente,


JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL















PROJETO DE LEI N° 38, 06 DE JULHO DE 2017.


Institui a concessão de auxílio para fins de Tratamento Fora De Domicílio - TFD, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências.”


Art. 1º Fica instituído e regulamentado o auxílio para Tratamento Fora de Domicílio - TFD aos usuários do SUS, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Três Passos  ficando o Município, dentro de suas possibilidades financeiras, autorizado a suportar as despesas decorrentes.

Parágrafo Único – Entende-se por Tratamento Fora de Domicílio - TFD, além do transporte terrestre de usuários do Sistema Único de Saúde para a internação e alta hospitalar, também o deslocamento para a realização de consultas, exames, procedimentos ambulatoriais e/ou cirúrgicos na rede pública ou conveniados/contratados pelo Sistema Único de Saúde – SUS e serviços assistenciais fora do Município. 

Art. 2º  O “Tratamento Fora de Domicílio” – TFD – é assegurado ao usuário e residente no âmbito do Município de Três Passos, 

Art. 3º  O Município poderá executar diretamente os serviços de deslocamento terrestre de usuários, adquirir passagens de transporte coletivo intermunicipal ou contratar a prestação de serviços habituais ou esporádicos, observada a Lei de Licitações e demais normas pertinentes. 
Parágrafo Único: Terá preferência o transporte oferecido pelo Município.

Art. 4º A solicitação de TFD deverá ser feita pelo médico-assistente do paciente nas unidades assistenciais vinculadas ao SUS e autorizada pela Secretária Municipal da Saúde ou outra pessoa devidamente nomeada.

Art. 5º A necessidade de acompanhante nos deslocamentos de que trata esta Lei deverá ser fundamentada no parecer ou indicação do profissional de saúde. 
Parágrafo Único. Fica condicionado o benefício previsto no caput deste artigo a somente um acompanhante por paciente.

Art. 6º O Município, através da Secretaria Municipal de Saúde manterá o controle e registro dos deslocamentos de usuários, objetivando a fiscalização do Conselho Municipal de Saúde e demais órgãos de controle interno e externo. 

Parágrafo Único- O TFD será concedido, exclusivamente, a pacientes atendidos na rede pública ou conveniada/contratada do SUS.

[bookmark: _GoBack]Art. 7º A Secretaria Municipal de Saúde deverá organizar o controle e a avaliação do TFD, bem como sua forma de concessão, em forma de Decreto municipal, no prazo de até 90 (noventa) dias.

Art. 8º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta do orçamento Municipal vigente, suplementadas se necessário.

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10º - Revogam-se as disposições em contrário. 


GABINETE DO PREFEITO DE TRÊS PASSOS
Aos 06 dias do mês de julho do ano de 2017.





JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS
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